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:J1,- ::::: TI A CRIAÇÃO DA tlSID.1ANA DO 1:0080"

E -;., ~RAS PROv"ID~ 'CIAS.

A C2,mara Tlíunic':'_ a::.. po~ seus legÍtimos repre-'
sezrtarrt ea de cr-e tou e eu, •_ :::a:'.L. <: • ...,,: c':'_ aL, sanciono a segu.inte I

Art. lº - Fica Cr:'~a a 'S~~~A ~O IDOSO" a ser comemo-
~da arrualmentede 23 a 2 :e-e~~.

Art. 2º - Revo~-se as ~:'spos~çõesem contrário, entran
esta Lei em vigor na data e sua publicação.
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